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Urgéncia Especial para o Projeto de Lei n°

24/2004, que “Dispbe sobre concessdo de subvengédo social no valor de R$
1.100.000, 00, a Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Birigli, nos termos

gque especifica, e providéncias correlatas”.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o

lenario, REQUEREMOS a Vossa Exceléncia a incluséo, na pauta da ORDEM DC
DIA da presente sessdo ordinaria do PROJETO DE LEI n° 24/2004, que “Dispée
sobre concessdo de subvencgdo social no valor de R$ 1.100.000, 00, a Irmandade
da Santa Casa de Misericérdia de Birigui, nos termos que especifica, e
providéncias correlatas”, para sua apreciagido em REGIME DE URGENCIA

ESPECIAL, até final deliberagao.

Camara Municipal de Birigui,
Em 9 de fevereiro de 2.004.
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